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CONTRATO Nº 0139/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MOEDA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 
MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE E VETERINARIOS LTDA. 

Município de Moeda, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.363.952/0001-35, com sede administrativa na Avenida Waldevino Silva, nº 356, Bairro 
Centro/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Décio Vanderlei dos Santos, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.339.865/0001-94, com sede na Avenida Sapucaí, n° 100, bairro Boa Vista 2, na cidade de 
Santa Rita Do Sapucaí/MG, representada neste ato por Sávio Martins Coelho, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 133.313.818-02, residente e domiciliado na cidade de Santana de 
Parnaíba/SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, celebram o presente contrato, o 
qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional 14.133/21 e suas alterações, pelo Processo de 
Contratação n° 093/2025, PREGÃO ELETRÔNICO n° 055/2025 e, com fundamento jurídico de 
CONTRATO Administrativo de Direito Público, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto Aquisição de equipamentos para o Laboratório de Análises 
Clínicas da Secretaria Municipal de Saúde de Moeda/MG, conforme delineado no Anexo I do Edital do 
Processo Licitatório nº 093/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº 055/2025. 
 

CLÁUSULA 2ª – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 

Item Produto Marca Und. Qtde. Valor Sub Total 

5 

COAGULÔMETRO SEMIAUTOMÁTICO DE DUPLO 
CANAL: (Sugestão de modelo/marca-Duo/Clotimer): 
equipamento semiautomático destinado à realização 
de exames de coagulação sanguínea com dois canais 
de leitura independentes, permitindo a execução 
simultânea de dois testes; detecção: óptica 
(fotométrica); controle de temperatura: incubação das 
amostras de forma precisa, garantindo estabilidade das 
reações; interface: display digital, teclado intuitivo para 
operação simplificada; memória interna: capaz de 
armazenar resultados, curvas de calibração e dados de 
controle de qualidade; saídas de dados: porta USB ou 
RS-232 para integração com sistemas de informação 
laboratorial (LIS); alimentação elétrica: (110V); número 
mínimo de posições para amostras: 22 posições 
simultâneas; número mínimo de posições para 
reagentes: 3 posições, volume de amostra: 50 a 200 µL, 
conforme teste realizado. 

MAXCOAG Und. 1,00 8.800,00 8.800,00 

Valor Total: 8.800,00 
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2.1.1 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA 3ª – FISCAL DO CONTRATO 

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
Servidor Responsável: GABRIEL ARAÚJO COSTA - CHEFE DE PLANEJAMENTO E DÉLCIO CUNHA DINIZ - 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO – RT. 
 

CLÁUSULA 4ª – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, 
iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do e-mail.  
4.1.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento pelo 
fornecedor da ordem de compras e/ou documento equivalente. 

4.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Moeda/MG, no endereço de 
entrega é na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Waldevino Silva, 356 – Bairro Centro – 
Moeda/MG – CEP: 35.470-000, no horário de 07hs às 12hs e de 13hs às 16hs. 

4.2. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à contratada apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal do contrato, o qual verificará o produto entregue e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
contratada entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
contratada.  
4.3 Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo departamento de compras do município.  
4.4 Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega fora das especificações 
contidas no edital, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 48 
horas sem ônus para o município.   
4.5 A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de o objeto 
possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante.  
4.6 É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega dos produtos, sem 
observância das condições deste Edital e da Ata de registro de preços. ATENÇÃO: O preço proposto 
deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e demais ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES 
do produto deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato.  
4.7 O objeto desta licitação será recebido pelos responsáveis da Secretaria Municipal requisitante e ou 
fiscal de contratos, nas seguintes condições: 
4.7.1 Provisoriamente, após a entrega dos produtos, desde que verificado o pleno e fiel cumprimento a 
todas as disposições do Termo de Referência e da Proposta Comercial, mediante a aceitação da 
referida Nota Fiscal/Fatura correspondente, pelo prazo de 05(cinco) dias úteis; 
4.7.2 Definitivamente, após o decurso do prazo de observação, que será efetuado pelo(s) responsável 
(eis) da área requisitante, que confirmará o que trata o subitem anterior, se verificado que persiste a 
qualidade dos produtos fornecidos pela CONTRATADA e sua conformidade com as exigências deste 
Edital, especialmente as contidas no Anexo I e na Proposta Comercial. 
4.8 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
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de 8 (oito) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
4.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos.  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas.  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior 
alteração do projeto pelo Contratante, no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. l) A 
Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTA 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II).  
e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência.  
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
 h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
 k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116).  
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único). 
 u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

Clicksign  0e4498e8-2d01-49f7-b9e5-16e7954e543f



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 
CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

5 | CNPJ 18.363.952/0001-35 – E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
6.2 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA 7ª – DA VIGÊNCIA 

7.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura deste termo e encerramento em 12 meses, prorrogável na forma da Lei Nacional 
14.133/2021. 

CLÁUSULA 8ª – PREÇO E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
8.3 FORMA DE PAGAMENTO: 
8.3.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal.  
8.3.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
8.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
8.4 PRAZO DE PAGAMENTO  
8.4.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que 
apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 dias 
da emissão da nota fiscal devidamente atestada.  
8.4.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
8.4.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  
8.5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
8.5.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.  
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8.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
8.5.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
8.5.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
8.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
8.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
8.5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.11.1 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque da 
retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 
2012 e as alíquotas do Decreto Municipal n. 024/2023. 
8.5.11.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive fornecimento de 
bens e prestação de serviços.  
8.5.11.3 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do que for 
devido pelo contratado à União. 
8.5.11.4 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA 9ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas conforme dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município de Moeda para o exercício de 2025, na classificação  
60.61.01.10.301.0003.6001. 33903900. 

CLÁUSULA 10ª – REAJUSTAMENTO FORMA GERAL 

10.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  
10.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
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10.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 
seguintes ocorrências: 
10.1.3 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade 
de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 1.2.2 Para menos, na 
hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o 
fato do príncipe.  
10.1.4 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 
aos itens objetos do pedido. 
10.1.5 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 
Autoridade Competente.  
10.1.6 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 
Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br, toda documentação abaixo:  

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

 
10.1.7 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 
prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 
10.1.8 Cópias das certidões vigentes:  
a) Certificado de regularidade do FGTS;  
b) Certidão de débitos Trabalhista;  
c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e  
e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 
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10.1.9 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
10.1.10 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 
10.1.11 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  
10.1.12 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada 
de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  
10.1.13 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 
troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 
valores originais.  
10.1.14 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que 
a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  
10.1.15 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
10.1.16 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 
Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de 
custos e/ou cotações de preços de mercado.  
10.2 Reajuste de Preço:  
10.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 29/10/2025. 
10.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade  
10.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
10.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
10.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  
10.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

11.1 As Penalidades no caso de descumprimento da presente Contrato, seguirão as regras dispostas no 
Edital nº 067.2025 do Pregão Eletrônico nº 055/2025.  
 

CLÁUSULA 12ª – RESCISÃO 

12.1. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 
14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 
indenização de qualquer natureza.  
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CLÁUSULA 13ª – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA 14ª –DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 
14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 15ª – PUBLICAÇÃO 

15.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA 16ª – DAS CONSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 067.2025 do Pregão Eletrônico nº 
055/2025.  
16.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  
16.3 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos no 
Termo de Referência, Anexo I do Edital 067.2025 do Pregão Eletrônico nº 055/2025.  
16.4 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
16.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário.  
Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA 17º - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA 18 – DO FORO 

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Belo Vale- MG, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
Moeda, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
_____________________________                        __________________________________ 
DÉCIO VANDERLEI DOS SANTOS                              MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS  
MUNICÍPIO DE MOEDA                                              PARA SAUDE E VETERINARIOS LTDA 
CONTRATANTE                                                             CNPJ: 20.339.865/0001-94 
                                                                                        SÁVIO MARTINS COELHO 
                                                                                        LICITANTE VENCEDOR - CONTRATADO 
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